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VOTOS CONTRA 	 

- P.A. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

PROJETO DE LEI N°. Q9 j2019. 

"Dispõe sobre o reconhecimento de 

utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS 

PEQUENOS PRODUTORES DE 

LEITE DO POVOADO SITIO DO 

TARA MUNICIPAIO DE PAULO 

AFONSO-BA e dá outras 

providências." 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso das suas atribuições legais aprova. 

Art. 1° - Fica reconhecido de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE LEITE DO POVOADO SITIO DO TARA MUNICIPIO DE PAULO 
AFONSO-BA , fundada em 03 de outubro de 2017 situada no Povoado Sitio do Tara 
s/n , área rural - Paulo Afonso, Estado da Bahia, S/N, CEP: 48.619-899, com CNPJ 
do MF n°.29.422.640/000l-7l. 

Parágrafo Único — o reconhecimento de que trata o Art. 50  desta Lei, segue os 
critérios adotados pela Lei Municipal n°967/2003. 

Art. 2°  - Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor em na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2019. 

 

Cfl‘ 
JOSÉ ABEL SOUZA 

- Vereador — 

224-30__ 



JUSTIFICATIVA 

A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO SITIO DO TARA NO 
MUNICIPIO DE PAULO AFONSO-BA é uma Associação Civil de caráter associativo, sem fins 

lucrativos, fundada em 2017 e em funcionamento desde 03 de outubro de 2017 , portanto há 
mais de 01 ( um) anos; que vem desenvolvendo com muita dedicação todas as importantes 
finalidades e objetivos previstos no Estatuto Social. 

À Associação vem realizando as reuniões, inclusive, com apoio da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PAULO AFONSO com o objetivo de cumprir as finalidades para as quais foi criada. 

É importante lembrar que todas as pessoas que dirigem a Associação prestam seus serviços à 
comunidade de forma voluntária, ou seja, não recebem qualquer vantagem, bonificações ou 

salários. 

Portanto, esta Casa Legislativa, com certeza, vai reconhecer que a ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DO POVOADO SITIO DO TARA NO MUNICIPIO DE PAULO 

AFONSO é realmente de utilidade pública, sempre lembrando que não tem fins lucrativos e não 
remunera seus diretores, razão pela qual peço aos ilustres Vereadores a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2019 

JOSÉ ABEL SOUZA 
- Vereador — 



ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DO POVOADO SITIO DO 

TARA, 

CNPJ: 29.422.640/0001-71 

Oficio n°001/2018 

Exm°.Sr. 

José Abel Souza 

MD Vereador da Câmara Municipal de Paulo Afonso-BA 

Nesta, 

Ao tempo em que Cumprimentamos a V.Sa. , Solicitamos o apoio no sentido de 
oficializar esta associação com a Lei Municipal de reconhecimento de Utilidade 
Pública. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a V.Sa. Os protestos de distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

ll2/4).40 (At 	
Abl-112) exandre Santos eneses 

i  

Presidente da Associação 
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Ata de fundação da associação dos pequenos produtores de leite do povoado 

Sitio do Tará, municipio de Paulo Afonso-Ba. Aos três dias do mês de outubro 

de dois mil e dezessete, no povoado sitio do Tara no município de Paulo 

Afonso-Ba. com  inicio às -quatorze horas e trinta minutos,reuniram-se as 

pessoas que assinaram o livro de presença.com  fim de fundarem a Associação 

Rural dos pequenos produtores de leite do povoado Sitio do Tará,nesta 

cidade Dando inicio aos trabalhos o SC.Alexandre Santos Menezes,pediu aos 

presentes que indicassem uma pessoa para presidir a Assembléia Geral;Por 

aclamação 	foi 	indicado 	o 	Sr.°Apolônio 	Santana 	da 

Silva,brasileiro,solteiro,técnico em segurança do trabalho,residente na rua Dom 

Avelai Brandão Vilela,numero trinta e oito,bairro Chesf,portador do 

RG:685560805 SSP/BA,CPF: 010.468.115-25,que assumindo designou a 

mim,Maria da Conceição Bezerra de Sá,para secretariar os trabalhos e redigir 

a ata dcs mesmos.Por solicitação o Sr.'presidente colocava artigo por artigo 

em discurssão e votação.Ao final,verificou-se que o estatuto social foi aprovado 

pela inaloria dos membros presentes.deterntinou a seguir,o Sn'presidente que 

fosse:1-  eleitos os membros do conselho de administração e do conselho 

fiscal.sendo apresentado,pelo Sr.' Alexandre Santos Menezes uma chapa que 

,posta em votação,foi aprovada pela maloria.Foram assim eleitos e 

empossados as seguintes pessoas,como membros do conselho Administrativo 

e conselho fiscal:Presidente Alexandre Santos Menezes,agricultor,residente no 

povoado sitio do Tara,casado,Rg:3030683-3,SSP/5E,CPF:970.798.395-

72:Vice-Presidente Jose de Oliveira Silva,RG:769483583,SSP/BA,CPF: 

903.067.915-87,agricult0r,s0lteir0,re5idente no povoado sitio do Tara,primeiro 

secretário Maria da Conceição Bezerra ,casada,agricultora,residente no 

povoado Sitio do Tara RG: 807.031-8,SSP/SE,CPF: 188.209.485-91 segundo 

secretario Francisco Jorge dos Santos,casado,agricultor,residente no povoado 

Sitio do Tará,RG: 250.412,SSP/SE,CPF: 137.936.915-00,Primeiro tesoureiro 

Terezinha da Silva Oliveira,Solteira,agricultora,residente no povoado Sitio do 

Tara RO: 685896706 SSP/SE, CPF: 993.683,825-49 segundo Tesoureiro José 

Santos, solteiro, agricultor, residente no povoado Sitio do Tara RG: 707.936. 

SSP/SE, CPF: 266458.235-68, conselho fiscal José Nado Barbosa Santos, 

solteiro. agricultor, residente no povoado Sitio do Tara,R0:37.362.282 

SSP/BA,CPF:010.774.315-97.Gilton 	
Barbosa 
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Santos,casado,agricultor,residente no povoado Sitio do Tara,RG:1518633
420  

SSP/BA CPF:045.560.505-02,Josenias 	 Fernandes 	 dos 

Santos,solteiro,agricultor,residente no povoado Sitio do Tara,RG:1081165 

SSP/BA,CPF: 027.921.645-90.E nada mais havendo tratar os membros da 

diretoria agradeceram e eu Maria da Conceição bezerra de Sklavrei esta 

ataque lida e achada conforme,vai assinada por todos os presentes. 

I 

Alexandre Santos Menezes - Presidente da associação 

Maria da Conceição Bezerra de Sá-t' secretaria 

Maria dos Prazeres Barbosa Santos 

José Santos 

Francisco Jorge dos Santos 

Edivan Sons da Silva 

Gilton Barbosa Santos 

Jose Rivaldo de Melo 

Osvaldo Martins de Sá Neto 

José Dialma dos Santos 

Maria Aparecida Barbosa Santos 

Givaldo Vieira dos Santos 

Paulo Tenorio de Albuquerque Neto 

Terezinha da Silva Oliveira 

José Onion 

José Romeu dos Santos 

José de Oliveira Silva 

José Osvaldo Barbosa santos 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO RURAL DOS PEQUENOS PRODUTORES 

DE LEITE DO SITIO DO TARA MUNICIPIO DE PAULO AFONSO-BA 

ART.01. °- DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO 

A associação Rural dos pequenos produtores de leite do sitio do Tara, neste 

estatuto designada simplesmente, como associação sem fins lucrativos 

fundada em 03/10/2017, com sede na cidade de Paulo Afonso-Da. CEP-48809-

999 estado da Bahia, localizado no povoado Sitio do Tara. É unia associaçáo 

de direito privado, constituida pôr tempo indeterminado. Sem fillS económicos 

de caráter organizacional, filantrópico assistência' promocional, recreativo e 

educacional, sem cunho politico ou partidário, com a finalidade de 

todos que a ela se dirigem, independentemente de classe social 

nacionalidade, raça, cor ou crença religiosa 

ART..02.9- É Objetivo da associação o exercido de mútua colaboração enire os 

n mestação,pela entieltideste qualquer services que riossaiii 

contribuir para o fomento e racionalização das atividades agropecuánas e para 

melhorar as condições de vida de seus integrantescom especial enIase 

divulgação de materiais relacionadas a 'étnicas de produção e 

manejarnercado e preçosynelhorias de qualidade e produtividade. 

ART.03. ° - SÃO PRERROGATIVAS.DA ASSOCIAÇÃO: 

No desenvolvimento de suas atividades, a associação observara os principies 

da legalidade, impessoalidade, imoralidade, publicidade, economicidade e Lia 

eficiência, com as seguintes prerrogativas: 

I. Adquirir ou alugar os imóveis e/ou moveis necessários as suas 

adrininistrativas,tecnologicas,de arni=nagem e outras 
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Il. Promover o transporte-, o benefitiamanto, o armazenamento. a classificação ã 

industrialização, as assistência técnica e outros serviços necessários a produção e 

comercianzação e produção. Atuando isoladamente ou em parceria com outras 

Associações congêneres, cooperativas e Órgãos públicos, sempre buscanos 

satisfazer os interesses da associação e comunitários. porém sem perder o CW; H.  

da sua individualidade e poder de decisão 

ART.° 4,0  - DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÃO 

A Associação se dedicara às suas atividades através de seus administradoras 

associados, e adotará práticas de gestão administrativa, suficientes a coibi. E 

obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens, riLlIa5 

ilícitas, de qualquer forma, em decorrência da participação nos processos decis/ 

e suas rendas serão integralmente aplicadas na consecução e no desenvuIvLilLHIlu  

de seus objetivos sociais. 

ART. 05 - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

A Assembleia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano da Associayric 

será constituida pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos Reunir-se 1 

na segunda ,guinzena de Dezembro, para tomar conhecimento das aeoes 

Diretoria Executiva e, extraordinariamente, guando devidamente cronvoLar „E 

Constituirá em primeira convocaçãá com a maioria absoluta dos associados E 	- 

segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número delibeiant 

pela maioria simples dos votos dos presentes. Salvo nos casos ;tiram 

estatuto, tendo as seguintes prerrogativas 

1. Fiscalizaras membros da Associação, na consecução de seus Objetivos 

II. Eleger e destituir os administradores; 
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Deliberar sobre a previsão orçamentada e a prestação de contas, 

Estabelecer o valor das mensalidades dos associados: 

Deliberar quanto ã compra e venda de imóveis da Associação:  

VI Aprovar o regimento interno que disciplinará os \fados setores de atividades 

Associação, 

VII Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social, 

VIII Deliberar quanto á dissolução da Associação, 

IX Decidir. em última instância, sobre todo e qualquer assuntd de interesse 

bem como sobre os casos omissos no presente estatuto 

Parágrafo Primeiro - As assernbleios gerais poderão ser radhiar 

extraordinárias, e serão convocadas, pelo Presidente ou por 1/5 dos assoro:omm. 

mediante edital fixado na sede social da Associação. com  antecedência miniink: 

10 (dez) dias de sua realização, oncie constará: local, dia, mês. ano, hora da purss, 

e segunda chamada, Ordem do dia, e o nome de quem a convocou: 

Parágrafo Segundo - Quando a aSSembleia geral for convocado pelos assobu.: 

deverá o Presidente convocá-la no prazo de 03 (três) dias, contados da dolo enucH 

do reor!erimento, que deverá ser eicaminhado ao presidente aboves rie mbiri 

extrajud:cial. Se o Presidente não convocar a assembleia. aqueles que ,:Jeubs,:s 

sua realização, farão a convocação. 
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Parágrafo Terceiro - Serão tornadas por escrulinio secreto as deliber 

envolvam eleições da diretoria e conselho fiscal e o julgar:vertia dcs jacu , 

quanto â aplicação de penalidades. 

ART. 06.° - DOS ASSOCIADOS 

Os associados serão divididos nas seguintes categorias 

Associados Fundadores os que aludaram na fundação da Associac.t.o 

relacionados em folha anexa. 

Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações 

Associados Contribuintes: as pessoas fisicas ou juadicas que 

mensulmente, com a quantia fixada pela Assembleia Geral, 

Associados Beneficiados: os que recebem gratuitameate Os benee 

alcançados pela entidade, junto aps associados contribuinies. ornaes. 

privados; 

ART. Q7•0  - DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO 

Poderão filiar-se sarnenta pessoas i maiores de 18 (dezoito) anos MI maiores riir 

(dezesseis) e menores de 18 (dezoito) legalmente autorizadas. independeluo 

classe Social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e para 5:t-J 

o interessado devei a preencher Hena de inscrição na secretaria da 

submeterá á Diretoria Executiva e, uma vez é provada. terã SeLl I .• 

imediatamente, lançado no livro de associados, com indicação de seu 

matricula e categoria à qual pertence, devendo o interessado - 



I Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menoi de tia:mio 

milorizaçao (tico pais ao de sei: responsável legal. 

II. Concordar com o presente estatuto e os principias nele ciefiniclas. 

III Ter idoneidade moral e reputacãe ilibada; 

IV Caso seja 'associado contriiminte", assumir o compri:irmst 

ponlualiiiente com as contribuições rissociativas. 

ART.0 8.tt - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS 

I. Cumpi ir e fazer cumprir o presente estatuto: 

I! Respeitar e cumprir as decisões cl] Assembleia Geral: 

IH Zelai belo bom nome da Associacão  

IV Defendera paidrecinio e os interesses da Assacia,ac 

Cumprir e fazer cumprir o regime! to interno: 

Comparecer por ocasião das eleições: 

Vetar por ocasião das eleições- 

Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da rái.it 	. 

Assembleia Gemi tome p]ovidências. 

Parágrafo Único - É devei do associado contribLflte honrar pontuatiiiiviti 

contribuições associativas 



ART. 09.°  - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais 

I Votar e ser votado para qualquer cargo cid Diretoca EXecUliVa 

na -trina grevista neste estatuto; 

Usufruir os beneficias oferecid )s pela Associação. tia trhit - ta 

estatuto, 

Recorrer á Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria Ou 

ciscap 

ART. 0.0  - DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO 

E direito dp associado e -emitir-se do quadro socara 	'anca. midai 

protocolando seu pedido junto á Secretaria da ASSouGirer,; 

CiÊtlitC) COM Stns tabrirtaches associativas 

ART. '11 - DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO 

- A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria E outiva 	- 

admissivel somente havendo justa causa, assim reconheci-da elE 

:11,R 	;-i-seiylnaoc:, o 

comprovada a ocorrência de - 

Violaçáo do estatuto social: 

arrt, 

II Difamação da Associação de se is memhrrjs oe 	toá ia 



111. Atividades contrárias ás decisões das asserria,- 

IV Desvio dos bons costuates 

V Cordura duvidosa. rne frite a prática de aios iliciL 34 iirearr).s. 

VI. Fana de pagamentr), por parte cos 'associados cor) 	antes.  

eonsectilates das era-anta tiçoes assoxiativas. 

Parágrafo Primeiro — Definida a justa causa. o issuciadU Se:e 

ir-Alheado cios fatos a ele imputados. através din norte:ano° erre:cid:Ir 

apresente sua defesa previa no pra7o de 20 (vinte) dias a C011tal rio 

eDITILInicação; 

Parágrafo Segundo — Após o der urso dn ernze descia 

cialencii-ttentemnrite d anresentacâo de deles)) a rejataxriau( a ti 

utl ItIce...1 	El.ed1.11.:` -I 	: r: 

diretores presentes, 

Parágrafo Terceiro — Aplicada a rena de exeltisou 

assoei:1dr) excitado á Assembleia Geral o caril devera n pra? 

contados da.  decisão de sua exclusÉ.o. atraves de norWeraitale e-cri 

a intenção de ver a clecisáo da Diretoria Exectinvu te-  !orado 

Ultima instância. por parte da Asserroleia Geral 

— 	a()7 exciaido ca.:alader 

essocaein O aaeao de pLalear ineenizin 

seio a rlee lado foi. 

Parágrafo Quinto — O associado excluido por falta do 

readmitido. rnechante o pagamento de SOL: ca.,:bito 

c‘r 



ART. 12 ° DA APLICAÇÃO DAS PENAS 

As penas serao aplicadas pela Diretc ria 	ecutera 

t. 	ol 

II SUSI'venS. 	r ,2 	((aula) dia-, 	é )1 (ent) 

III Eliminação d .e quadro social. 

ART. 13 0. - DOS ORGÃOS ADMIN STRATI VOS DA INSTITU;ÇAC  

'São (5erlii:)5 ri n .Nssocinceo 

Diretoria Executiva: 

CoiiUio Etscsj.  

ART. 14 D. - DA DIRETORIA EXECJTIVA 

A Direloila Executiva da Associação será cornlituida 	ob 

C.ellgeeCft1 Pi xeCideilie, VI xx ' x' :"' !Cl!: 

20 -iii C-Calinx !!!:! el X \ Diretoria 

'.ando senv :cada  

ART15 0.. 	COMPETE À DIRETO.RIA EXECUTIVA 

I Dirigir ri 	ociaçao, de acordo Cans o preserve acate e editai 

social 



ri 

il. Cumprir e fazercumprir o presente esia.tute e as u 	sü 

IH. Promovei e incentivar a criação de comissCes. com  a 

cursos probssionalizantes e atividades culturais. 

IV Representar e defender os interesses de seus asse I cLd  

p.), 	;ri-trame-11p LriLE 

rd. Apresentar a Assembleia Geral, na reunião ar 	ielabra 

prestar contas rplerenles ao exercida anterior: 

AdMilir pedido inscrição de associados; 

Acatar beclido de demissão volt citaria de as: 

nal-agrai() r,r 	 decisões da diretor- ui I 

votos, devendo estar presentes. na  reunião a rnaoria 

canendo ao Presidente. em caso de empate 	vol..) de 

ART. 16 ".. ettONIPETE AO PRESICENTIE 

i. Representar a Associação ali 

juClicials a extrajudiciais, inclusive e n Junco flLl: 

o • • ) 

Convocar e presidir as reun , Ocs a Diir t 

III Convocar e presidir as Assombld ias Oldi , 1..  



IV JUIllam nte com o tesoureiio, abr r e manter conI:-is baniín 

doctmientos ia 	os e contábeis: 

V Organizar relatório contendo o balanço do exercicit iinancento 

eventos do ano anterior. aoresentanco-o á Assembleia Gerai Ot 	tnitic 

vl. Contrai ar funcionários ou auxiliares especializados, f 	ndo SOL 

ptingdondt.; H:turiri:L-1ns. sfspencRilos o 1 demiti-Mst 

Parágrafo Único —Compete ao ,/ice — Prestdenie. substãnit 

Presidente, em suas faltas e irinpeclimenlos assumindo 

vacãncia 

ART. 1.7 ft. - COMPETE AO 1° SECRETARIO 

Ffincilpit 

eunioes Lia UHetc:lia Executiva, 

II Redigir a correspondência da Associação; 

iii Mantel e le+ sob sua guarda o arquivo da .aSSO 

IV 'Dirigir e supervisionar todo o vatintho da SecHsaba 

1:Obco - Compele ao 2°  Secreta!' 

altas e impedimentos, assumindo o cargo em caso 'e var;.sio:a 



ART. 180.  - COMPETE AO -I° TESOUREIRO 

I Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com O pres ir t eput. 	. 

da Associação. podendo aplica-los, ouvida a Direto.I2 

li Assinar, cm conjunto com o P esidentrt. os cuu 

barcerios or.ontábeis: 

Efetuar os pagamentos autorizadcs e recebimentos devidos 

IV Supervisionar o trabalho da lesou arta e da contabilictadt, 

/ Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes sernost— 	 . 

\c .  Elaborar .  anualmente. a relaço dos bens da Assect 

ict 	 t:u; /p-mticort Gemi 

Parágrafo Único — Compete ao 20  Tesoureiro. substthur oI' 

faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vaca nora 

ART. 19°, -DO CONSELHO PISCA_ 

O Conselho Fiscal, que sera composto poi très tnentutcts 

indelegavel, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos az Dirctm,:! E 

m/occic/.../ COM r-1?, S7c2t,-il)fri(CS N(H)LIÇÕes: 

I Examinar os livros de escrituração da Assoc 

li Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios [111;1;1C:et:C) 	r/C 

submetendo-os a Assembleia Geral Ordinária Ou Eiraordinfli 



111. Requisitar ao P Tesoureiro, a qualquer icsinhd 

das operações econõrssico-financeirau irealizadas pela - 

!`" Acompanhai o nabalnu de eventudis iiiuditenes 	;s: °dei 	los e 

NI Convocai Exiraorclinanainerne a Assembleia GejL 

; 	In.selno azusi 

na segunda quinzena de Dezembro. m sua maioria absonlia 

sempre que convocado pelo Presidente da Associaçáo ou pea  

seus membros 

ART. 20°. - DO MANDATO 

As 	oleia/ es para a Diretoria E xecutiva e Cionsci 

Joniumaiiiisidê, de 02 	em 02 	aras  •rui; chdoil 

apresentada a Asseniolela Geia] podendo seus :nasal . 

ART. 21 ci - DA PERDA DO MANDATO 

A [lerda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou de 	11 

deierininissa peie diisenialciu Geral. SeIlLIL) 

causa assim reconhecida em proceuimento 	 quando 

' 	 . 	anal 

il. Crave vioLaço deste estatuto, 

III Abandono do cargo. assim considerada a ausência dc 

reuniões ordinarias COnsecuilvas, sem expressu 

ausência. â 'Secretaria cia Associaçãui 



1 

ne Rx,,r1c 3,anta 

IV Aceitação de cargo ou função incompatível ciain O e— ir ie 	carrir 

na Associação; 

V Condoia duvidosa. 

Parágrafo Primeire — Definida a justa causa o eireufi 

comunicado. Efiraves de notificação extraludicial, dos fatos a ete 

is:lesei»,  dee defesa piavia i Diradoria Eaacifilyri 	. 

contados do recebimento da comunicação; 

Parágrafo Scrjundo — Anás o clec.irso do criei:, 

indepenrionlemetile da apresentação de defesa a rept osenta:;no , 

/à,ssernbleia Geral Extraordinária, devidamente convocado para er:se rui 

de aSSOcia(10.9 contribuintes em dia cOM suas osacarysas 

in concorde de 2/3 (dois terços) dos piiddes 

idiciaa absoluta doa associados o ern sendrcin 

com qualquer flumeío de aitSdisaiiiia. 

direito de defesa. 

ART. 22 - DA RENÚNCIA 

.; qinkr r111( mhrø c5: 

Fiscal, o cargo se'ã preenchido polo:. suplentes 

Praagraro Primeiro — O pedido C.a renúncia 

protocolado na secretaria da Associação a qual n0 prazo inâxfitio de

dias, contado de data do piolotiolo. c submetera á delineieitaais 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renuncia coleliva da lairr-bc-in o • 

Presidente renunciante, qualquer Menfibro da Direto:TI 

qualquer dos associados, poderá. convocar a Assoa:01En G‘eifii »W, . 

elegera unta donisssao proinsaru. 



,T,arth.rlo oe Npç:s,v  n : 
o av...krnurr:os o PL.,sr.c.r...ILCI 

Fuelnialumm 

affiginisligm u entimide e tara dia ,  zar noc Li 

(sessenta) dias, contados da data de realização da reiericia 

e conselheiros eleitos, nestas cundições. complementarão o II 

renunciantes. 

.4 RT..2:4 - DA, REMUNERAÇÃO 

fl meminos 	Direloi a Executiva e do Conselho 	não pi 

õ 	guainuni eS 	;;.:L 	• ',. 

Associação 

ARI. 24 " DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS 

Os assuciados mesmo que inveiitidos n concigago 

III-xecutiva e uonsaino fiscal, não re3pondem mus 

encargos e olarigações sociais da Associação. 

. 	- Dig) PATIlMONLO SCÇ AL 

O patrimônio da ASSOCiaCa0 Será COnSlilludO e it:noorj,.. , 

I Contribuições mensais dos associados Gol i 

Doações legados. bens, direitos e valores al.killti'Gc.): 	1.J 

ainda no a ai ecadação dos valores obtidos altares (la 

III Aluguéis de imóveis e juros de Hiatos ou cleggium 



ART. 22 
	

DA ENDA . 

Os bens móveis e imóveis poderá° ser alienados. in•sol» 

Assembleia Geral Extraordinária. especialmente •-.! .• •••• 

valor apurado ser Inteeralmenle apliçado rio .H 

mi no atinento 	pari-emoli° social a Assoc.:u. 

ART. 27 °. - DA REFORMA ESTATI. TARIA 

, 	E-cciar padrim SN-  relorm i••• 

ou em parte, a qualquer tempo, por deliberaçau 

Pspecialmenle convocada para este fim. ccine 

dia com suas obrigações sociais. não podei. •-• 

2/3 (dois terços) das presentes. sendo a prime: 

dos associados e em Segundo chamada, urna luri:113:-Ir 

n(Illiern Cie associados. 

ART. 28 — DO EXERCICi0 SOCIAL 

O exercicio soMal terminará em 31 de deze 

elaboradas• as demonstrações finInceiras da ertjda 

disposiçO05 :agais. 

ART. 29°. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ii(211.1( - 

dingemes. associados ou mantenttciores, sob nem 

suas rendas ser aplicadas na asscciação 

Hoceber colonhuicoes mensais o 
meie 	 meleia oçra 

or, • 



	

toru 	t7 SÇrD _ 

;•-• 

ieseioer 	bot. 	s 	jidics 
de pessoas iisicas 

ART.30.°. -ÃO DEVERES DA ASSOCIAÇÃO 

	

I - cumprir tis finalidades de oilentar Os as-ionia,los 	Lulai,_ 
se Clipiuri, 

II - zelar pelo patrimônio e a associação; 

- usoiscir malmente as finalidades de iranaloar eis [no,  uis 1h> 

ART.31 °. 	Nenhuma licença será concedida a qualquer diretor da "Ii.ss.citsa. st  .; 
por prazo superior a 50 dias 

AtiPtT.39 ° - 	mai :Jato de lodos ss fpoderes da e sçctIa -,e,: 
produtores de lede de Paulo Alonso-Ba. e de 02 iirais) Huc sr ido se! 1 
Re:aio:Co. 

ART.33 	Os cargos de Direção siar exercidos sem remuneração alcurna se e. 
taaa grave qui-aduar vantagem pecuniária obtida no desempeno 	indaS 

ART.34 °. - Harta o exercicie de qualqler cargo de nomea 
candidato precisa necessariamente ser associado e estar en 

ART.35 °. - Qualquer alteração deste estatuto somente ses . 
aprovação em assembléia geral extraordiaária espacialmarSe 
fim. 

: ..2.L. 	 Ei( 

responsáveis pelos compromissos, expressa on ta it. ii 
diretores da Associação 

" 	 :urel doo onguenata 
Tara, somente poderá' ser dissolvida por motivos cie iiprça 



<V_ 

.->wcHp 

mEtiztenyazbt- Prmt.a. 
5": -C Yars &erra 
	' 

§ 1°. Considerar-se-á força maior para o fim deste artigo, além dos cascs 
previstos em lei, buak.vier eventualidade CjUC torne inexed •dvei 	exist:,scir,  dr•i 
ASSOChRÇão 

§ 2°. No casa de dissolução da Associação os bens pertencerdes as ti leSri E 
serão entregues a urna entidade congênere comprovadamente registrada 

• 

§ 3°. No caso de dissolução da entidade, o respectivo patruwiwic iiqui(Jo 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos cias 
Leis 13019, de 31 de julho de 2014, e 13.204, de 14 de dezembro de 2015 •-• 
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade cri:tilda 

ART.37 °. - Os casos omissos no presente estatuto. fora da alçada dã 
édMitisicativs séé 	 gy,;.d 

ART.38. °. - O presente estatuto entrará em vigor na data de sua abrovaçac 
devendo o mesmo ser registrado em cartório 

Paulo Afonso-Ba, 03 de Outubro de 2017 

Presidente da Assembléia secretaria to) 

dtx gomeia/5) Sre0  

Advogado N O. E3 Presidente da Associação if• 

SO/Yu_6-90  /(1( \j/0 

ej a S vat (9,?Álit.eirso- j 

44% s 
tk.04 	5-5 

'sPt êt's.:75b•  

cd-62_a_j_ ate 0 A 4v_mi-z-a‘- ;Vivo- 

 	  72. _) • 
c) 



CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- ESTADO DA BAHIA - 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PARECER N°  I 4  /2019 

Projeto de Lei n°. 009/2019, que "Dispõe sobre o 
Reconhecimento de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO 
DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DO 
POVOADO SITIO DO TARA MUNICIPAL DE PAULO 
AFONSO, e dá outras providências". 

Analise da Comissão ao Projeto de Lei n°. 09/2019 de autoria do Vereador 
José Abel Souza. 
PARECER: 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, com fulcro no artigo 50, Parágrafo 4°, alínea "a", considera o presente 
Projeto de suma importância para a sociedade e em especial aos moradores do 
sítio da tarã. 

Todavia, para que haja reconhecimento da utilidade pública às entidades 
de Direito Privado, faz-se necessário a observância de alguns critérios fixados 
pela Lei Municipal de N°662191, de 19 de dezembro de 1991, os quais caberá 
a Comissão de Constituição e justiça deliberar sobre a ausência dos requisitos 
legais. 

Por fim, ante o exposto a presente comissão representada pelos seus 
membros, optam pela aprovação, condicionado ao parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, 30 

Ver. Alexan 	 da Sia PHS 

Ver. Edilso 

Cícero Bezerra de Andrade - PP 
MEMBRO 
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